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  ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 22 DE 29.11.2019 
 

RESOLUÇÕES 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de       
Janeiro (UNIRIO), usando das atribuições que lhe confere o          
Artigo 21, inciso XIV, do Regimento Geral, tendo em vista que não 
houve quórum para a realização da 499ª Sessão Ordinária do 
Conselho Universitário (CONSUNI), convocada para os dias 
18/10/2019 e 22/11/2019, e considerando, ainda, o princípio da 
eficiência e da continuidade do serviço público, como Presidente 
dos Conselhos Superiores, RESOLVE promulgar, as seguintes 
Resoluções:  
 
N° 5.230, de 22.11.19 – Art. 1º Fica aprovada a concessão do Título       
de Professor Benemérito ao Professor WALTER FERNANDES.          
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.005571/2019-14). 
 
N° 5.231, de 22.11.19 – Art. 1º Fica aprovada a concessão do          
Título de Doutor Honoris Causa ao Prof. VIDAL HADDAD JÚNIOR. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.005194/2019-13). 
 
N° 5.232, de 22.11.19 – Art. 1º Fica aprovada a concessão do Título 
de Professor Emérito à Professora MALVINA TANIA TUTTMAN.       
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.005754/2019-21). 
 
N° 5.233, de 22.11.19 – Art. 1º Fica aprovada a concessão do Título 
de Professor Emérito ao Professor CARLOS ALBERTO MORAIS DE 
SÁ. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.005006/2019-49). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de       
Janeiro (UNIRIO), usando das atribuições que lhe confere o         
Artigo 21, incisos XIV e XIX, do Regimento Geral, tendo em vista que 
não houve quórum para realização da 499ª Sessão Ordinária do 
Conselho Universitário (CONSUNI), convocada para o dia 22/11/2019, 
e, considerando, ainda, o princípio da eficiência e da continuidade 
do serviço público, como Presidente dos Conselhos Superiores, 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

2 

 

RESOLVE promulgar, ad referendum do CONSUNI, a seguinte 
Resolução: 
 
N° 5.234, de 22.11.19 – Art. 1º Fica aprovada a alteração da estrutura 
da Diretoria de Tecnologia de Informação e Comunicação, conforme 
abaixo: 
 
 I – alteração da nomenclatura da “Divisão de Atendimento ao 
Usuário” para “Divisão de Service Desk”. 
 
Art. 2º Fica aprovado o Regimento Interno da Diretoria de Tecnologia 
de Informação e Comunicação, que a esta acompanha. Art. 3º Fica 
revogado o Regimento Interno anexo à Resolução nº 4.843, de 1º de 
setembro de 2017. Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim da UNIRIO. (Processo nº 
23102.004139/2017-36). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de       
Janeiro – UNIRIO –, usando das atribuições que lhe confere o      
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral resolve promulgar, 
ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, a 
seguinte Resolução: 
 
N° 5.235, de 26.11.19 – Art. 1º Aprovar o ajuste curricular do Curso 
de Medicina – Bacharelado, da Escola de Medicina e Cirurgia, do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da UNIRIO, conforme os 
quadros demonstrativos dos componentes curriculares, anexos a 
esta Resolução. 
 
Parágrafo único. O ajuste curricular atende às exigências da 
Resolução CNE/CES nº 3, de 20 de junho de 2014, que institui as 
Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em 
Medicina. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim da UNIRIO. (Processo n° 23102. 000880/2013-02). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de       
Janeiro (UNIRIO), usando das atribuições que lhe confere o          
Artigo 21, incisos XIV e XIX, do Regimento Geral, tendo em vista que 
não houve quórum para realização da 416ª Sessão Ordinária do 
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Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), convocada 
para o dia 26/11/2019, e, considerando, ainda, o princípio da 
eficiência e da continuidade do serviço público, como Presidente 
dos Conselhos Superiores, RESOLVE promulgar, ad referendum do 
CONSEPE, as seguintes Resoluções: 
 
Nº 5.236, de 26.11.19 – Art. 1º Fica aprovada a abertura de Concurso 
Público de Provas e Títulos para a classe de Professor Assistente A, 
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Indumentária, do Departamento de 
Cenografia, do Centro de Letras e Artes (CLA), conforme previsto no 
Art. 8º, § 3º, da Lei 12.772/2012. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 
a partir desta data. (Processo nº 23102. 004451/2019-91). 
 
Nº 5.237, de 26.11.19 – Art. 1º Fica aprovada a abertura de Concurso 
Público de Provas e Títulos para a classe de Professor Assistente A, 
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área                           
de Conhecimento/Disciplina Música/Violoncelo/Violoncelo 
Complementar/Música de Câmara, do Departamento de Piano e 
Instrumentos de Cordas, do Centro de Letras e Artes (CLA), 
conforme previsto no Art. 8º, § 3º, da Lei 12.772/2012. Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo nº            
23102. 005589/2019-16). 
 
Nº 5.238, de 26.11.19 – Art. 1º Fica aprovada a abertura de Concurso 
Público de Provas e Títulos para a classe de Professor Assistente A, 
em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Medicina de Família e 
Comunidade/Internato em Atenção Primária, do Departamento de 
Medicina Geral, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 
(CCBS), conforme previsto no Art. 8º, § 3º, e Art. 20, § 1º, da                  
Lei 12.772/2012. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta 
data. (Processo nº 23102. 004142/2019-11). 
 
Nº 5.239, de 26.11.19 – Art. 1º Fica aprovada a prorrogação do prazo 
de validade por mais 12 (doze) meses, a partir de 21 de dezembro      
de 2019, do Concurso Público de Provas e Títulos, para a classe de 
Professor Adjunto A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, 
na Área de Conhecimento/Disciplina Ciências Biológicas/Ecologia, 
do Departamento de Ecologia e Recursos Marinhos, do Centro de 
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Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS). Art. 2º Esta Resolução entra 
em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102. 001085/2018-38). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de       
Janeiro (UNIRIO), usando das atribuições que lhe confere o          
Artigo 21, inciso XIV, do Regimento Geral, tendo em vista que não 
houve quórum para a realização da 416ª Sessão Ordinária do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), convocada 
para os dias 29/10/2019 e 26/11/2019, e considerando, ainda, o 
princípio da eficiência e da continuidade do serviço público, como 
Presidente dos Conselhos Superiores, RESOLVE promulgar as 
seguintes Resoluções:  
 
Nº 5.240, de 26.11.19 – Art. 1º Fica aprovado o Calendário Acadêmico 
2020, que a esta acompanha. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim da UNIRIO. (Processo nº 
23102.006175/2019-04) 
 
N° 5.241, de 26.11.19 – Art. 1º Ficam aprovadas as normas para o 
cálculo da pontuação das notas no Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM) dos candidatos oriundos do Sistema de Seleção Unificada 
(SISU) para ingresso nos Cursos de Graduação da UNIRIO. Art. 2 º Os 
Cursos de Graduação poderão informar a nota mínima e a 
ponderação nas notas do ENEM referentes às seguintes áreas: 
Ciências Humanas e suas Tecnologias; Ciências da Natureza e suas 
Tecnologias; Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Redação; e 
Matemática e suas Tecnologias para adesão ao SISU e demais 
processos seletivos de ingresso na Graduação da UNIRIO. 
 

Parágrafo único.  Caso haja alteração na nomenclatura ou 
adição ou subtração de áreas avaliadas no ENEM, será adotada a 
nova nomenclatura para os efeitos desta Resolução. 
 
Art. 3º As notas mínimas e respectivas ponderações previstas            
no    art. 2º poderão ser revistas a cada 2 (dois) anos contados a partir 
do primeiro processo seletivo – SISU ou equivalente – que as utilizar. 
Art. 4º As Coordenações de Curso deverão enviar os fatores de 
ponderação e as notas mínimas aprovadas pelo Colegiado de Curso 
à Coordenadoria de Acompanhamento e Avaliação do Ensino de 
Graduação (CAEG) da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD). 
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§ 1º Os fatores de ponderação e as notas mínimas vigorarão a 
partir da assinatura do Termo de Adesão ao SISU subsequente. 
 

§ 2º Os fatores de ponderação e as notas mínimas só serão 
considerados em editais de vagas ociosas após terem sido 
utilizados em, pelo menos, um processo seletivo do SISU ou 
equivalente. 
 
Art. 5º Outros processos seletivos que utilizem a pontuação do 
ENEM deverão aproveitar as ponderações e notas mínimas vigentes 
na data de publicação de seus respectivos editais. Art. 6º Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da 
UNIRIO, revogadas as disposições em contrário e, em particular, o § 
1º do art. 1º da Ordem de Serviço PROGRAD nº 3, de 21 de dezembro 
de 2009. (Processo nº 23102.005576/2019-39). 
 
Nº 5.242, de 26.11.19 – Art. 1º Fica proibida a reprodução parcial ou 
integral de obras literárias, artísticas ou científicas no âmbito da 
UNIRIO, que caracterize a violação dos direitos autorais. 
 
 § 1º A reprodução parcial ou integral de uma obra não constitui 
ofensa ao direito autoral, desde que tenha prévia autorização de seu 
autor. 
 
 § 2º É permitida a reprodução de pequenos trechos de livros 
desde que seja para uso particular do copista e sem que tenha o 
objetivo de lucro com a extração da fotocópia. 
 
Art. 2º Os Departamentos de Ensino devem promover a divulgação 
das leis de defesa dos direitos autorais perante a comunidade 
acadêmica. Art. 3º Os espaços públicos permissionários para o fim 
mencionado no § 2º do art. 1º devem ser notificados 
administrativamente, pela Decania, sobre a necessidade de controle 
e proibição de reprodução indiscriminada de material não autorizado 
que fira o direito autoral garantido por lei. Art. 4º Esta Resolução 
entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da UNIRIO. 
(Processo nº 23102.006175/2019-04). 
 
Nº 5.243, de 26.11.19 – Art. 1º Fica aprovada a reestruturação 
curricular do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu – em 
Endocrinologia –, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 
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(CCBS), da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 
(UNIRIO), assim como o Regulamento que a acompanha. Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim da 
UNIRIO. (Processo nº 23102.004520/2018-86). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de       
Janeiro (UNIRIO), usando das atribuições que lhe confere o           
Artigo 21, incisos XIV e XIX, do Regimento Geral, tendo em vista que 
não houve quórum para realização da 416ª Sessão Ordinária do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE), convocada 
para o dia 26/11/2019, e, considerando, ainda, o princípio da 
eficiência e da continuidade do serviço público, como Presidente 
dos Conselhos Superiores, RESOLVE promulgar, ad referendum do 
CONSEPE, a seguinte Resolução: 
 
Nº 5.244, de 26.11.19 – Art. 1º Fica aprovado o Regimento Geral dos 
Cursos de Pós-Graduação lato sensu da UNIRIO, que a esta 
acompanha. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de 
sua publicação no Boletim da UNIRIO, revogando a Resolução            
nº 5.104, de 21 de março de 2019. (Processo nº 23102.004043/2018-
59). 
 
PORTARIAS 
 
Nº 1.388, de 18.11.19 – Art. 1º Designa a Comissão Própria de 
Avaliação (CPA) da UNIRIO, com a seguinte composição:  
 

 ADRIANA PIMENTA DE FIGUEIREDO, SIAPE                            
1567552 – Representante dos servidores integrantes do   
quadro permanente da UNIRIO, pertencente ao elenco de 
avaliadores de cursos de graduação do Banco de Avaliadores 
do SINAES – BASis. (Art. 6º, inciso IV, do Regimento Interno da 
Comissão Própria de Avaliação – CPA/UNIRIO).  

 

 LUIZ HENRIQUE PEREIRA ALVES, SIAPE 1489641, e              
JOSÉ LIDONES ALEXANDRE BORGES, SIAPE                     
1804103 – Representantes especialistas em Avaliação 
integrantes do quadro permanente da UNIRIO. (Art. 6º, inciso V, 
do Regimento Interno da Comissão Própria de                  
Avaliação – CPA/UNIRIO).  
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 CELINEIA PARADELA FERREIRA (Associação dos Moradores 
da Urca – AMOUR) e ABÍLIO VALÉRIO TOZINI (Associação dos 
Moradores das Ruas Lauro Muller, Ramon Castilla, Xavier 
Sigaud e Adjacências - ALMA) - Representantes da Sociedade 
Civil Organizada (Art. 6º, inciso VI, do Regimento Interno da 
Comissão Própria de Avaliação – CPA/UNIRIO).  

 

 REGIANE CRISTINA LOPES DA SILVA – SIAPE 2237363.   
(Art.6º, inciso II, do Regimento Interno da Comissão Própria de 
Avaliação – CPA/UNIRIO / Representante do segmento    
técnico-administrativo eleito pelos pares, com mandato              
até 20/06/2021, Regimento Interno da Comissão Própria de 
Avaliação – CPA/UNIRIO).  
 

 SIDNEY OLIVEIRA RODRIGUES, SIAPE 1065403 (Titular) e 
WILSON FERREIRA MENDES, SIAPE 1060788 (Suplente). 
(Art.6º, inciso II, do Regimento Interno da Comissão Própria de 
Avaliação – CPA/UNIRIO / Representante do segmento    
técnico-administrativo indicado pela Associação dos 
Trabalhadores em Educação da Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro – ASUNIRIO).  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. (Processos nºs 23102.004.023/2015-35 e 
23102.001.869/2016-02). 
 
Nº 1.389, de 18.11.19 – Art. 1º Designa NILSON BARBOSA CARDOSO, 
Matrícula SIAPE nº 397931, para atuar como gestor do Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato  nº 16/2018, de 03/10/2018, celebrado   
entre a UNIRIO e a empresa Mendes dos Santos Refeições Coletivas 
Serviços Ltda., inscrita no CNPJ nº 04.375.510/0001-02, que trata de 
prestação de serviços  de alimentação com fornecimento de lanches, 
artigos de cafeteria, e refeições rápidas (minuta) à comunidade da 
UNIRIO, dentro dos padrões nutricionais e higiênicos-sanitários 
através de treiler ou estrutura similar, no Centro de Ciências 
Jurídicas e Políticas – CCJP, conforme solicitado pela                
Diretoria de Gestão Administrativa da PRAE, através de                         
Inf. UNIRIO/DIGAD/SETAN nº 02/2018, presente nas fls. 278,                  
do Processo nº 23102.000.007/2018-16. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. 
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Nº 1.390, de 18.11.19 – Autoriza o afastamento do país com ônus 
limitado, da servidora GISELE SILVA ARAÚJO, ocupante do cargo 
de Professor Associado, matrícula SIAPE nº 1631079, CPF nº 
956.463.707-44, no período de 01 a 07 de dezembro de 2019, 
incluindo trânsito, para participar do XXXII Congresso Internacional 
ALAS Peru 2019, em Lima, Peru. (Processo nº 23102.006498/2019-
90). 
 
Nº 1.391, de 18.11.19 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado, do servidor JAVIER ALEJANDRO LIFSCHITZ, ocupante do 
cargo de Professor ASSOCIADO, matrícula SIAPE nº 1670190, CPF 
nº 014.687.817-58, no período de 04 a 08 de novembro de 2019, 
incluindo trânsito, para participar do I Congresso de Rede 
Interamericana de Investigacion en Psicoanalisis y Politica, em 
Santiago, Chile.  Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 04 de 
novembro de 2019, quando iniciou o afastamento. (Processo nº 
23102.006497/2019-45). 
 
Nº 1.392, de 19.11.19 – Art. 1º Designa a Prof.ª Dr.ª CRISTIANE DE 
OLIVEIRA NOVAES, SIAPE 1373611, Responsável, e a Prof.ª              
Dr.ª CARLA PONTES ALBUQUERQUE, SIAPE 1818271, 
Corresponsável, pelo Núcleo de Estudos Ítalo Brasileiro em Atenção 
e Tecnologias de Saúde – NEIBRATS. Processo nº 
23102.006.544/2019-51. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.   
 
Nº 1.393, de 19.11.19 – Art. 1º Designa o Prof. Dr. LUIZ CLAUDIO 
PEREIRA RIBEIRO, Responsável, e a Prof.ª FABIANA BARBOSA 
ASSUMPÇÃO DE SOUZA, SIAPE 1001680, Corresponsável, pelo 
Laboratório de Pesquisa em Imunologia e AIDS (LAPIA). Processo nº 
23102.04.868/2019-71. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 1.394, de 19.11.19 – Art. 1º Designa a Prof.ª Dr.ª MARIA 
APARECIDA DE ASSIS PATROCLO, SIAPE 1154301, Responsável, e 
a Prof.ª Dr.ª GLORIA REGINA DA SILVA E SÁ, SIAPE 1983801, 
Corresponsável, pelo Núcleo de Qualidade, Vigilância em Saúde e 
Segurança do Paciente (NQVSSP). Processo nº 23102.006.542/2019-
61. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.   
 
Nº 1.395, de 19.11.19 – Art. 1º Designa a Prof.ª Dr.ª CARLA PONTES 
ALBUQUERQUE, SIAPE 1818271, Responsável, e a Prof.ª Dr.ª GIANE 
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MOLIARI AMARAL SERRA, SIAPE 377640, Corresponsável, pelo 
Núcleo Multidimensional Observatório de Políticas, Cuidado e 
Educação na Saúde (NOPCES). Processo nº 23102.006.543/2019-14. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.   
 
Nº 1.396, de 19.11.19 – Art. 1º Prorroga, até a divulgação do resultado 
das novas eleições, a vigência da Portaria nº 757, de 25/08/2016, 
publicada no Boletim Interno nº 16, de 31/08/2016, que designou os 
membros titulares e suplentes da Comissão Interna de Supervisão 
de Carreira – CIS. Art. 2º Retifica os servidores SILVIA HELENA         
DA SILVA FIGUEIRA, SIAPE 2368234, NANCY GUIMARÃES 
FERREIRA SILVA, SIAPE 1440225, e WILSON FERREIRA MENDES, 
SIAPE 1060788, como os membros da Comissão Interna de 
Supervisão de Carreira – CIS. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em contrário.  
 
Nº 1.397, de 19.11.19 – Art. 1º Designa os docentes Titulares: 
FRANCISCO RAMOS FARIAS, SIAPE 1351784, LOBÉLIA DA         
SILVA FACEIRA, SIAPE 1807512, e GLAUCIA REGINA VIANNA, CPF 
nº 01374944750, para, sob a presidência do primeiro, compor a 
comissão de reconhecimento de diplomas stricto sensu obtidos no 
exterior, no âmbito da Plataforma Corolina Bori, do Programa              
de Pós-Graduação em Memória Social da UNIRIO, nos termos da 
Portaria Normativa do Ministério da Educação Nº 022, de 13                  
de dezembro de 2016 e da Resolução UNIRIO Nº 4.835, de 22 de 
agosto de 2017.  
 
Nº 1.398, de 19.11.19 – Art. 1º Designa os docentes: ADRIANA  
LEMOS PEREIRA, SIAPE 1068616, LAURA JOHANSON DA SILVA, 
SIAPE 1795286, ALEXANDRE SOUSA DA SILVA, SIAPE 1795286, 
BIANCA RAMOS MARINS SILVA, SIAPE 2308267, LAISA 
FIGUEIREDO DE FERREIRA LÓS DE ALCÂNTARA, CPF: 
855.920.217-04, LUCIANE DE SOUZA VELASQUE, SIAPE 1649827, e 
LUIZ HENRIQUE CHAD PELLON, SIAPE 2604583, como membros 
Titulares, para comporem a Comissão de Seleção do Processo 
Seletivo do Curso de Mestrado em Enfermagem, concernente ao 
Concurso de Seleção Discente – turma 2020 – decorrente no 2º 
semestre de 2019 – Edital nº 01/2019 (UNIRIO); Edital nº 02/2019 
(INCA); Edital nº 03 (HFAG), do Programa de Pós-Graduação em 
Enfermagem, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.               
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 14/11/2019. 
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Nº 1.399, de 19.11.19 – Art. 1º Designa os docentes: FERNANDO 
ROCHA PORTO, SIAPE 1289960, INÊS MARIA MENESES DOS 
SANTOS, SIAPE 1036653, THIAGO QUINELLATO LOURO, CPF: 
100.979.227-06, ANA CRISTINA SILVA PINTO, SIAPE 2305548, e 
RENATA FLÁVIA ABREU DA SILVA, SIAPE 1656622, como membros 
Titulares, para comporem a Comissão de Recurso do Processo 
Seletivo do Curso de Mestrado em Enfermagem, concernente ao 
Concurso de Seleção Discente – turma 2020 – decorrente no 2º 
semestre de 2019 – Edital nº 01/2019 (UNIRIO); Edital nº 02/2019 
(INCA); Edital nº 03 (HFAG), do Programa de Pós-Graduação em 
Enfermagem, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.               
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 14/11/2019. 
 
Nº 1.400, de 19.11.19 – Art. 1º Designa os docentes DEUSANA MARIA 
DA COSTA MACHADO, SIAPE 1055565, ALINE ROCHA DE SOUZA 
FERREIRA CASTRO, SIAPE 1791137, PRISCILA DE SIQUEIRA 
KUPERMAN, SIAPE 0373319, como membros Titulares:         
PRISCILA FAULHABER BARBOSA, SIAPE 9900059, e HELENA 
CUNHA DE UZEDA, SIAPE 1554831, como membros suplentes, para 
compor a Comissão de Seleção do Processo Seletivo Adicional do 
Curso de Mestrado em Museologia e Patrimônio, concernente              
ao Concurso de Seleção Discente – turma 2020 – decorrente no           
2º semestre de 2019 – Edital nº 19/2020, do Programa de                      
Pós-Graduação em Museologia e Patrimônio do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem              
a 12/11/2019. 
 
Nº 1.401, de 19.11.19 – Art. 1º Designa os docentes, TERESA 
CRISTINA MOLETTA SCHEINER, SIAPE 397721, LUIZ CARLOS 
BORGES, SIAPE 9900036, como membros Titulares: MARIA AMÉLIA 
GOMES SOUZA REIS, SIAPE 1168390, e MARCIO FERREIRA 
RANGEL, SIAPE 1535022, como membros suplentes, para         
compor a Comissão de Recuso do Processo Seletivo Adicional          
do Curso de Mestrado em Museologia e Patrimônio, concernente      
ao Concurso de Seleção Discente – turma 2020 – decorrente                 
no 2º semestre de 2019 – Edital nº 19/2020, do Programa                          
de Pós-Graduação em Museologia e Patrimônio do Centro de        
Ciências Humanas e Sociais. Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 12/11/2019. 
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Nº 1.402, de 19.11.19 – Art. 1º Retifica a Portaria nº 1.364 de 07.11.19, 
onde se lê: “HAROLDO YUKIO KAWAGUTI, SIAPE 1577852, membro 
TITULAR”, leia-se: “MARIA GABRIELA BELLO KOBLITZ, SIAPE 
1279285, membro TITULAR”; e onde se lê: MARIA GABRIELA BELLO 
KOBLITZ, SIAPE 1279285, membro SUPLENTE”, leia-se: MARIANA 
SIMÕES LARRAZ FERREIRA, SIAPE 1898681, membro SUPLENTE”, 
para compor a Comissão para o Processo Seletivo dos Cursos de 
Mestrado e Doutorado em Alimentos e Nutrição, turma 2020, Edital  
nº 2020.1, 2º semestre de 2019”. Art. 2º esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 
 
Nº 1.403, de 19.11.19 – Art. 1º Retifica a Portaria nº 1.365 de 07.11.19, 
onde se lê: “MARIANA SIMÕES LARRAZ FERREIRA, SIAPE 1898681, 
membro TITULAR”, leia-se: “HAROLDO YUKIO KAWAGUTI, SIAPE 
1577852, membro TITULAR”, para compor a Comissão de Recurso 
do Processo Seletivo dos Cursos de Mestrado e Doutorado em 
Alimentos e Nutrição, turma 2020, edital nº 2020.1, 2º semestre               
de 2019”. Art. 2º esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 1.404, de 19.11.19 – Art. 1º Delega competência ao Professor 
Titular, ALCIDES WAGNER SERPA GUARINO, matrícula                 
SIAPE 398904, CPF nº 772.163.857-72, ocupante do Cargo de    
Direção (CD-2) de Pró-Reitor de Graduação, e ao seu substituto, para 
assinar Convênios referentes a estágios obrigatórios ou não 
obrigatórios e a programas institucionais vinculados à Pró-Reitoria 
de Graduação – PROGRAD – para estudantes de graduação desta 
Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com 
revogação das disposições em contrário. 
 
Nº 1.405, de 19.11.19 – Art. 1º Dispensa, a pedido, a contar de 
19/10/2019, ROSALE DE MATTOS SOUZA, matrícula SIAPE nº 
10888139, de substituir o Titular da Direção da Escola de 
Arquivologia, do Centro de Ciências Humanas e Sociais. 
 
Nº 1.406, de 19.11.19 – Art. 1º Designa BRUNO SOARES TAVARES 
SILVA, Matrícula SIAPE nº 2412053, para, sem prejuízo de suas 
demais atribuições, exercer o encargo de defensor dativo do 
servidor indiciado ROBERTO RODRIGUES DA SILVA, matrícula 
SIAPE n.º 1611965, no Processo Administrativo Disciplinar nº 
23102.002789/2019-17, o qual apura indícios de abandono de cargo 
e/ou inassiduidade habitual, conforme art. 164, § 2º, da Lei nº 8.112, 
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de 11 de dezembro de 1990, para apresentar defesa escrita, podendo 
requerer à Comissão Processante eventuais providências 
relacionadas diretamente a esta atividade. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 1.407, de 19.11.19 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país, com 
ônus limitado, do servidor PABLO PANARO DO NASCIMENTO, 
ocupante do cargo de Músico, CPF nº 084.734.907-11, matrícula 
SIAPE nº 2236721, no período de 04 de outubro de 2019 a 03 de 
outubro de 2020, para dedicação às atividades do curso de 
Doutorado no Programa Doutoral em Música da Universidade de 
Aveiro, em Aveiro, Portugal. Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 04 de outubro de 2019, quando se iniciou o afastamento. 
(Processo nº 23102.006486/2019-65).  
 
Nº 1.408, de 22.11.19 – Art. 1º Reconduz EDUARDO BERNARDO 
MONTEIRO VALADARES, Matrícula SIAPE nº 465331, ADRIANO 
GONÇALVES ALVES, Matrícula SIAPE nº 397990, e CAMILA MARIA 
RIO PINTO, Matrícula SIAPE nº 1971464, para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, para apurar suposta inserção por servidor de 
documentos em processo, constante no Processo nº 
23102.004639/2019-30. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 60 
(sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 1.409, de 22.11.19 – Art. 1º Designa Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE                 
nº 755124, e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo e 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta Universidade, 
instituída pela Portaria nº 895, de 23/08/2018, para, sob a presidência 
do primeiro, apurar indício de acumulação de cargo, emprego             
ou função pública, de 30/07/2011 até 01/072019, na TENACITAS 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA-ME, constante no 
Processo nº 23102.000135/2019-41, em consonância com o Relatório 
de Análise do Processo nº 23102.000135/2019-41, sob o Rito 
Sumário, a que se refere o artigo 133, da Lei nº 8.112/90,   
observando-se também a Lei nº 9.784/99. Art. 2º Fica estabelecido o 
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prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 1.410, de 22.11.19 – Art. 1º Designa Ulisses de Castro Moraes, 
Matrícula SIAPE nº 397662; Glória Stefanini, Matrícula SIAPE                 
nº 755124, e Ludmila Novaes Nogueira, Matrícula SIAPE nº 2158695, 
membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar na Apuração dos Casos de Abandono de Cargo e 
Inassiduidade Habitual e Acumulação de Cargos desta Universidade, 
instituída pela Portaria nº 895, de 23/08/2018, para, sob a presidência 
do primeiro, apurar indício de acumulação de cargo, emprego             
ou função pública, de 18/04/2006 até 08/10/2018, na CLÍNICA 
HIBERBÁRICA DE NITERÓI LTDA-ME e de 08/11/1994 até 01/07/2019, 
na OHB RIO CLÍNICA HIBERBÁRICA LTDA-ME, constante no 
Processo nº 23102.000132/2019-15, em consonância com o Relatório 
de Análise do Processo nº 23102.000132/2019-15, sob o Rito 
Sumário, a que se refere o artigo 133, da Lei nº 8.112/90,   
observando-se também a Lei nº 9.784/99. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 1.411, de 22.11.19 – Art. 1º Designa FLAVIA VARRIOL DE FREITAS, 
Matrícula SIAPE nº 2942247, em substituição a VLADIMIR SIBYLLA 
PIRES, matrícula SIAPE nº 2073286, na Comissão de Processo 
Administrativo para reconhecimento de dívida, objetivando a devida 
comprovação do nexo causal, bem como, de possíveis indícios de 
ilícitos penais, constante no Processo nº 23102.002877/2017-49.     
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta       
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim   
Interno. 
 
Nº 1.412, de 22.11.19 – Art. 1º Designa LUNA BRAVIM RENTE, 
Matrícula SIAPE nº 1751852, para proceder a Investigação    
Preliminar no tocante a supostas fraudes em processos seletivos 
discente – política de cotas raciais, constante no Processo                     
nº 23102.005448/2018-12. Art. 2º Fica estabelecido o prazo de               
60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. Art. 3º Esta 
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Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim   
Interno. 
 
Nº 1.413, de 22.11.19 – Art. 1º Designa a Prof.ª Dra. JULIANA CÔRTES 
NUNES DA FONSECA, SIAPE nº 1858019, Responsável, e a Prof.ª 
Dra. MARIA GABRIELA BELLO KOBLITZ, SIAPE nº 1.279.285, 
Corresponsável, pelo Laboratório de Ciência de Alimentos, do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. Processo nº 
23102.007031/2016-14. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta   
data. 
 
Nº 1.414, de 25.11.19 – Art. 1º Designa os Professores THIAGO 
GRACINDO TRAJANO, SIAPE 2348838, doutorado DE; CLIFFORD 
HILL KORMANN, SIAPE 1771720, doutorado DE; PAULA FAOUR DE 
OLIVEIRA ROCHA, SIAPE 1450163, Mestrado DE; CLÁUDIO PETER 
DAULSBERG, SIAPE 1316568, doutorado DE; GABRIEL MUNIZ 
IMPROTA FRANÇA, SIAPE 1340875, doutorado DE; ALMIR CORTES 
BARRETO, SIAPE 1420904, doutorado DE; e JOSIMAR MACHADO 
GOMES CARNEIRO, SIAPE 1296728, doutorado DE; para, sob a 
presidência do primeiro, comporem o Núcleo Docente Estruturante 
(NDE) do  Curso de Bacharelado em MúsicaMPB/Arranjo, do       
Centro de Letras e Artes. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.  
 
Nº 1.415, de 25.11.19 – Art. 1º Designa os Professores LILIA                  
DO AMARAL MANFRINATO JUSTI, SIAPE 1039684,                   
doutorado DE; EDUARDO LAKSCHEVITZ XAVIER                
ASSUNÇÃO, SIAPE 1200383, doutorado DE; GABRIEL                    
MUNIZ IMPROTA FRANÇA, SIAPE 1340875, doutorado DE;             
JOSÉ WELLINGTON SANTOS, SIAPE 2175974, doutorado DE; JOSÉ 
NUNES FERNANDES, SIAPE 0366111, doutorado DE, LUIZ 
EDUARDO DE CASTRO DOMINGUES DA SILVA,                                  
SIAPE 1032434, doutorado DE e MONICA DE ALMEIDA                 
DUARTE, SIAPE 377601, doutorado DE; para, sob a presidência da 
primeira, comporem o Núcleo Docente Estruturante (NDE)                     
do  Curso de Licenciatura em Música, do Centro de Letras e          
Artes. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
Nº 1.416, de 26.11.19 – Autoriza o afastamento do país com ônus 
limitado, do servidor GUILHERME DA COSTA ASSUNÇÃO CECILIO, 
ocupante do cargo de Professor Adjunto, matrícula SIAPE                      
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nº 1336179, CPF nº 115.708.317-00, no período de 28 de novembro de 
2019 a 05 de março de 2020, incluindo trânsito, para realizar Estágio 
Pós-Doutoral na Goeth Universität, em Frankfurt am Main, Alemanha. 
(Processo nº 23102.005912/2019-43).  
 
Nº 1.417, de 26.11.19 – Art. 1º Reconduz AMIR GEIGER, matrícula 
SIAPE nº 2649863; e CLAUDIO LEANDRO FERREIRA DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 1649663, para, sob a presidência do primeiro, dar 
continuidade aos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, sob o Rito Sumário, a fim de apurar 
indício de acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública, 
constante no Processo nº 23102.001312/2016-63. Art. 2º Fica 
estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 1.418, de 28.11.19 – Art. 1º - Autoriza o afastamento com ônus 
limitado, da servidora REGINA MARIA PAPAIS ALVARENGA, 
ocupante do cargo de Professor Titular, matrícula SIAPE nº 397499, 
CPF nº 178.643.727-91, no período de 26 de outubro a 01 de 
novembro de 2019, incluindo trânsito, para participar do XXIV 
WORLD CONGRESS OF NEUROLOGY, em Dubai - Emirados Árabes 
Unidos.   Art. 2º - Os efeitos desta Portaria retroagem a 26 de outubro 
de 2019, quando iniciou o afastamento. (Processo nº 
23102.006343/2019-53). 
 
Nº 1.419, de 28.11.19 – Art. 1º - Autoriza a prorrogação do 
afastamento com ônus limitado, da servidora MAY CHRISTINA 
CUNHA DE PAIVA, ocupante do cargo de Professor Auxiliar, 
matrícula SIAPE nº 1124468, CPF nº 931.733.857-72, no período de 01 
de julho a 31 de dezembro de 2019, incluindo trânsito, para cursar 
Doutorado em Conservação e Restauração de Bens Culturais na 
Universidade Católica Portuguesa, em Porto, Portugal. Art. 2º - Os 
efeitos desta Portaria retroagem a 01 de julho de 2019, quando 
iniciou a prorrogação do afastamento. (Processo nº 
23102.000055/2019-95).  
 
Nº 1.420, de 28.11.19 – Autoriza o afastamento do país com ônus 
limitado, do servidor JAVIER ALEJANDRO LIFSCHITZ, ocupante do 
cargo de Professor ASSOCIADO, matrícula SIAPE nº 1670190, CPF 
nº 014.687.817-58, no período de 01 a 06 de dezembro de 2019, 
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incluindo trânsito, para participar do XXXII  Congresso dALAS, em 
Lima, Peru. (Processo nº 23102.006621/2019-72).  
  

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
PORTARIAS 
 
Nº 1781, de 18.11.19 – Coloca em exercício a servidora LYDIA 
ALMEIDA DOS SANTOS BARCELEIRO COSTA, ocupante do          
cargo de Assistente em Administração, CPF n°120.194.837-18, 
matrícula SIAPE nº1962448, na Divisão de Administração de                           
Pessoal – DAP/DGPA/PROGEPE, a contar de 30/09/2019. (Processo 
nº 23102.003238/2019-62). 
 
Nº 1782, de 18.11.19 – Coloca em exercício a servidora ALINE DE 
AZEVEDO SILVA, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, CPF n°109.555.357-78, matrícula SIAPE nº1483951, 
na Divisão de Pessoal do HUGG, a contar de 23/10/2019. (Processo 
nº 23102.005845/2019-67). 
  
Nº 1783, de 18.11.19 – Coloca em exercício o servidor WAGNER DIAS 
DE SOUZA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, CPF 
n°019.277.357-77, matrícula SIAPE nº1092187, na Divisão de Pessoal 
do HUGG, a contar de 23/10/2019. (Processo nº 23102.005843/2019-
78). 
  
Nº 1784, de 18.11.19 – Coloca em exercício a servidora CRISTINE 
BORGES SERRINA, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, CPF n°092.497.307-21, matrícula SIAPE nº2221729, 
na Divisão de Pessoal do HUGG, a contar de 23/10/2019. (Processo 
nº 23102.005844/2019-12). 
  
Nº 1785, de 18.11.19 – Autoriza o afastamento com ônus (inscrição, 
diárias e passagens) do servidor RONALDO VIANA SERPA, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, CPF                        
nº 087.329.197-27, matrícula SIAPE nº 1660709, no período de 25 a          
29 de novembro de 2019, para participar do SICONV                   
Completo - Operacionalização e a nova Plataforma +Brasil, em 
Brasíla/ DF. (Processo nº 23102.006964/2019-37). 
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Nº 1786, de 18.11.19 – Autoriza o afastamento com ônus (diárias e 
passagens) da servidora TATHIANA TEIXEIRA TAVARES, ocupante 
do cargo de Assistente em Administração, CPF nº 095.716.017-80, 
matrícula SIAPE nº 1584480, no período de 20 a 22 de novembro         
de 2019, para participar do 20º Fórum Nacional de Pró-Reitores de 
Gestão de Pessoas, em Brasíla/ DF. (Processo nº 23102.006746/2019-
01). 
 
Nº 1787, de 18.11.19 – Autoriza o afastamento com ônus (diárias e 
passagens) da servidora SILVIA ELANA SANTOS DA SILVA, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, CPF nº 
057.660.497-65, matrícula SIAPE nº 2057948, no período de 20 a 22 
de novembro de 2019, para participar do 20º Fórum Nacional de      
Pró-Reitores de Gestão de Pessoas, em Brasíla/ DF. (Processo nº 
23102.006766/2019-73). 
 
Nº 1788, de 18.11.19 – Concede Licença para Capacitação no período 
de 02 de janeiro a 31 de março de 2020, totalizando 90 dias, referente 
ao quinquênio de 25/01/2010 a 23/01/2015, à servidora LUNA BRAVIM 
RENTE matrícula SIAPE n° 1751852 CPF 092.884.807-81, ocupante do 
cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, lotada na Escola de 
Medicina e Cirurgia, para realizar o curso à distância Atendimento 
Educacional Especializado com Ênfase em Dimensões da                 
Não-Aprendizagem na Faculdade Metropolitana do Estado de São 
Paulo, de acordo com o estabelecido no art. 87, da lei 8.112/90. 
(Processo nº 23102.006488/2019-54). 
 
Nº 1789, de 18.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) PEDRO CELSO BRAGA ALEXANDRE, matrícula SIAPE 
nº 2863525 – Adjunto Classe C Nível 1, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 2, referente ao interstício: 13/11/2017 a 12/11/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 13/11/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho     
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006024/2019-48). 
 
Nº 1790, de 18.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) PAULO RICARDO MERISIO, matrícula SIAPE                     
nº 1321917 – Associado Classe D Nível 3, para Professor Associado 
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Classe D Nível 4, referente ao interstício: 10/11/2017 a 09/11/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 10/11/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho     
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.005773/2019-58). 
 
Nº 1791, de 18.11.19 – Autoriza o afastamento com ônus limitado da 
servidora PATRÍCIA VARGAS ALENCAR, ocupante do cargo                
de Professor Associado, CPF nº 028.314.387-80, matrícula Siape        
nº 1313974, no período de 31 de janeiro a 31 de dezembro de 2020, 
incluindo trânsito, para realização de Pós-Doutorado no Programa 
de Pós-Graduação em Ciência da Informação – UFRJ e IBICT, na 
UFRJ, no Rio de Janeiro, RJ. (Processo nº 23102.005668/2019-19). 
 
Nº 1792, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Aceleração da Promoção ao 
Professor (a) JOICE LAVANDOSKI, matrícula SIAPE                                    
nº 2336560 – Adjunto A Nível 2, para Professor Adjunto Classe C 
Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I da Lei nº 12.772 de 28.12.2012 
e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Aceleração Docente vigoram a partir de 
26/09/2019, data que iniciará seu novo interstício, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102.006423/2019-17). 
                                                                                                                                                                                                                                                            
Nº 1793, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Aceleração da Promoção ao 
Professor (a) BRUNA RANÇÃO CONTI, matrícula SIAPE                            
nº 1943475 – Adjunto A Nível 2, para Professor Adjunto Classe C 
Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I da Lei nº 12.772 de 28.12.2012 
e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Aceleração Docente vigoram a partir de 
12/09/2019, data que iniciará seu novo interstício, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102.006426/2019-42). 
  
Nº 1794, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
LUIZ CARLOS SANTIAGO, matrícula SIAPE nº 398850 – Associado 
Classe D Nível 4, para Professor Titular, referente ao               
Interstício: 17/10/2017 a 16/10/2019, com base no Artigo 13,           
Inciso 2º - alínea IV, da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e                  
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
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de 17/10/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016. 
Revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006269/2019-75). 
 
Nº 1795, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
DIANA FARJALLA CORREIA LIMA, matrícula SIAPE                                    
nº 1213656 – Associado Classe D Nível 4, para Professor Titular, 
referente ao Interstício: 25/06/2017 a 24/06/2019, com base no       
Artigo 13, Inciso 2º - alínea IV, da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 25/06/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016. 
Revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006014/2019-11). 
 
Nº 1796, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) PEDRO NUNO DE SOUZA MOURA, matrícula SIAPE     
nº 2084385 – Adjunto Classe C Nível 1, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 2, referente ao interstício: 07/11/2017 a 06/11/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                  
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 07/11/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho      
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006665/2019-01). 
 
Nº 1797, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) PRISCILA RIBEIRO GOMES, matrícula SIAPE                     
nº 1670065 – Adjunto Classe C Nível 3, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 4, referente ao interstício: 04/10/2017 a 03/10/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 04/10/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho     
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.005704/2019-44). 
 
Nº 1798, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) FELIPE RAFAEL RIBEIRO MELO, matrícula SIAPE             
nº 1865669 – Adjunto Classe C Nível 1, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 2, referente ao interstício 16/05/2017 a 15/05/2019, com 
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base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 
e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 16/05/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, 
revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.005385/2019-77). 
 
Nº 1799, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) STEVEN DUTT-ROSS, matrícula SIAPE                                   
nº 2104303 – Adjunto Classe C Nível 1, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 2, referente ao interstício: 15/05/2017 a 14/05/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 15/05/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho      
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.005384/2019-22). 
 
Nº 1800, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) EDUARDO DA SILVA ALENTEJO, matrícula SIAPE         
nº 1554698 – Adjunto Classe C Nível 3, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 4, referente ao interstício: 05/10/2017 a 04/10/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 05/10/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho        
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006416/2019-15). 
 
Nº 1801, de 19.11.19 – Art. 1º - Conceder Progressão Funcional ao 
Professor (a) DANIEL QUEIROZ PEREIRA, matrícula SIAPE                    
nº 1807397 – Adjunto Classe C Nível 3, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 4, referente ao interstício: 14/06/2017 a 13/06/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                  
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 14/06/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho     
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006174/2019-51). 
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Nº 1802, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) TATIANA FABRÍCIO MARIA, matrícula SIAPE                     
nº 2949789 – Adjunto Classe C Nível 1, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 2, referente ao interstício: 24/10/2017 a 23/10/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 24/10/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho      
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006270/2019-08). 
 
Nº 1803, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) VIVIANE BECKER NARVAES, matrícula SIAPE                  
nº 1731350 – Adjunto Classe C Nível 3, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 4, referente ao interstício: 15/01/2017 a 14/01/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 15/01/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho     
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006102/2019-12). 
 
Nº 1804, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) CLAUDIA DE OLIVEIRA FERNANDES, matrícula SIAPE 
nº 1474345 – Associado Classe D Nível 2, para Professor Associado 
Classe D Nível 3, referente ao interstício: 05/10/2014 a 04/10/2016, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                  
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 05/10/2016, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho     
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.005236/2019-16). 
 
Nº 1805, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) BETINA KOZLOWSKY SUZUKI, matrícula SIAPE               
nº 1554832 – Associado Classe D Nível 1, para Professor Associado 
Classe D Nível 2, referente ao interstício: 16/10/2017 a 15/10/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 16/10/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho     
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de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006271/2019-44). 
 
Nº 1806, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) CLÁUDIO PETER DAUELSBERG, matrícula SIAPE          
nº 1316568 – Associado Classe D Nível 1, para Professor Associado 
Classe D Nível 2, referente ao interstício: 20/10/2017 a 19/10/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 20/10/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho     
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.005772/2019-11). 
 
Nº 1807, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) DALTON JOSÉ ALVES, matrícula SIAPE                                 
nº 1362466 – Associado Classe D Nível 1, para Professor Associado 
Classe D Nível 2, referente ao interstício: 11/09/2017 a 10/09/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 11/09/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho       
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006327/2019-61). 
 
Nº 1808, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) GLEISON DOS SANTOS SOUZA, matrícula SIAPE           
nº 1726289 – Associado Classe D Nível 1, para Professor Associado 
Classe D Nível 2, referente ao interstício: 11/09/2017 a 10/09/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 11/09/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho      
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006662/2019-69). 
 
Nº 1809, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) MARIA FLORA SUSSEKIND, matrícula SIAPE                     
nº 670744 – Associado Classe D Nível 2, para Professor Associado 
Classe D Nível 3, referente ao interstício: 02/05/2008 a 01/05/2010, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

23 

 

de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 01/08/2016, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho       
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006492/2019-12). 
 
Nº 1810, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) ALBERTO CALIL ELIAS JÚNIOR, matrícula SIAPE          
nº 1024831 – Associado Classe D Nível 1, para Professor Associado 
Classe D Nível 2, referente ao interstício: 30/09/2017 a 29/09/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 30/09/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho      
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006417/2019-51). 
 
Nº 1811, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) DENISE ESPELLET KLEIN, matrícula SIAPE                        
nº 1720658 – Associado Classe D Nível 1, para Professor Associado 
Classe D Nível 2, referente ao interstício: 19/08/2017 a 18/08/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                  
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 19/08/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho     
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006745/2019-58). 
 
Nº 1812, de 19.11.19 – Art. 1º - Conceder Progressão Funcional ao 
Professor (a) ANA MÔNICA FERREIRA DA SILVA NAPOLE 
RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 1577892 – Associado Classe D 
Nível 1, para Professor Associado Classe D Nível 2, referente ao 
interstício: 16/11/2017 a 15/11/2019, com base no Artigo 12,           
Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e                
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 16/11/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, 
revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006552/2019-05). 
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Nº 1813, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) SILVIA MATTOS NASCIMENTO, matrícula SIAPE             
nº 1728844 – Associado Classe D Nível 1, para Professor Associado 
Classe D Nível 2, referente ao interstício: 30/09/2017 a 29/09/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 30/09/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho      
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006274/2019-88). 
 
Nº 1814, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
ADRIANA MIANA DE FARIA, matrícula SIAPE nº 2173422 – Adjunto 
Classe C Nível 4, para Professor Associado Classe D Nível 1, 
referente ao interstício: 10/12/2011 a 09/12/2013, tendo em vista a 
obtenção do título de Doutor em 12/12/2018, com base no Artigo 13, 
Inciso 2º - alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e                    
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 03/07/2019, data que iniciará seu novo interstício, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102.004093/2019-17). 
 
Nº 1815, de 19.11.19 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
LÚCIA MARIA DE FREITAS PEREZ, matrícula SIAPE                                    
nº 1891871 – Adjunto Classe C Nível 4, para Professor Associado 
Classe D Nível 1, referente ao interstício: 29/10/2017 a 28/10/2019, e 
em vista a obtenção do título de Doutor em 23/08/2002, com base no 
Artigo 13, Inciso 2º - alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 29/10/2019, data que iniciará seu novo interstício, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102.006730/2019-90). 
 
Nº 1816, de 19.11.19 – Art. 1º Altera o Regime de Trabalho do 
Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto C, nível I, 
GUILHERME ALMEIDA ROSA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 4606641, 
de DE (Dedicação Exclusiva) para 40 (quarenta) horas semanais, e 
com base no artigo 22, parágrafo 1º, da Lei 12.772, de 28.12.2012.   
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102006204/2019-20). 
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Nº 1817, de 19.11.19 – Concede licença sem vencimentos para trato 
de assuntos particulares, pelo prazo de 03 (três) anos, a partir de 29 
de novembro de 2019, com base no estabelecido no Art. 91 da Lei   
nº 8112/90, de 11/12/1990, com a redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 04/09/2001, ao servidor RENAUT DE 
ALMEIDA OTTONI, matrícula SIAPE nº 398830, ocupante do cargo de 
Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 602, lotado 
no Departamento de Cirurgia Geral e Especializada. (Processo nº 
23102.006533/2019-71). 
 
Nº 1818, de 19.11.19 – Art. 1º Altera o Regime de Trabalho do 
Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto, nível 01, MARCIA 
HELENA SOARES COSTA, matrícula SIAPE: nº 1794301, de 20 (vinte) 
horas semanais para 40 (quarenta), com base no artigo 22,    
parágrafo 1º, da Lei 12.772, de 28.12.2012. Art. 2º Esta portaria entra 
em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo nº 23102003676/2019-21). 
 
Nº 1819, de 19.11.19 – Art. 1º Alterar o Regime de Trabalho do 
Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto C, nível II, 
ANDREA POVEDANO, matrícula SIAPE: nº 1296310, de 20 (vinte) 
horas semanais para 40 (quarenta), com base no artigo 22,     
parágrafo 1º, da Lei 12.772, de 28.12.2012. Art. 2º Esta portaria entra 
em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
(Processo nº 23102.003789/2019-26). 
 
Nº 1820, de 19.11.19 – Art. 1º Altera o Regime de Trabalho do 
Professor do Magistério Superior, Classe Associado, nível II, 
BENEDITO FONSECA E SOUZA ADEODATO, matrícula SIAPE               
nº 127523, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta), com base 
no artigo 22, parágrafo 1º, da Lei 12.772, de 28.12.2012. Art. 2º Esta 
portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo nº 23102.005120/2019-79). 
 
Nº 1821, de 19.11.19 – Art. 1° Concede aposentadoria por invalidez 
permanente decorrente de doença especificada em lei, conforme 
Laudo Pericial Médico nº 0.208.150/2019, emitido em 05.11.2019, com 
proventos integrais calculados com base no artigo 1º da Lei                  
nº 10.887/2004, a MARGARIDA BARRETO SOLON DE MELLO, 
matrícula SIAPE nº 1464214, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, 
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Padrão de Vencimento 10, do Quadro de Pessoal da Universidade 
Federal do Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no artigo 40, 
§ 1º, Inciso I, da Constituição Federal de 1988, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e assegurada pelo artigo 3º 
da Emenda Constitucional nº 103, de 12.11.2019, publicada no DOU 
de 13.11.2019. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação no DOU. (Processo nº 23102.006809/2019-11). 
    
Nº 1822, de 22.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) RAFAEL FORTES SOARES, matrícula SIAPE nº 
2521953 – Associado Classe D Nível 1, para Professor Associado 
Classe D Nível 2, referente ao interstício: 17/11/2017 a 16/11/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 17/11/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho      
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006008/2019-55). 
 
Nº 1823, de 22.11.19 – Art. 1º - Concede Retribuição da Titulação 
(DOUTORADO) e Aceleração da Promoção ao Professor (a) RENATA 
GOMES DA COSTA, matrícula SIAPE nº 1066656 – Assistente     
Classe B Nível 1, para Professor Adjunto Classe C Nível 1, com base 
no Artigo 13, inciso I da Lei nº 12.772 de 28.12.2012 e                
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Aceleração Docente vigoram a partir               
de 18/10/2019, data que iniciará seu novo interstício, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102.006622/2019-17). 
 
Nº 1824, de 22.11.19 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
MARCELO COSTA FERREIRA, matrícula SIAPE nº 1336397 – Adjunto 
Classe C Nível 4, para Professor Associado Classe D Nível 1, 
referente ao interstício: 09/08/2016 a 08/08/2018, e em vista a 
obtenção do título de Doutor em 01/09/2005, com base no Artigo 13, 
Inciso 2º - alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e                       
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 09/08/2018, data que iniciará seu novo interstício, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102.006007/2019-19). 
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Nº 1825, de 22.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) CELSO DE ALBUQUERQUE SILVA, matrícula SIAPE nº 
154241 – Associado Classe D Nível 1, para Professor Associado 
Classe D Nível 2, referente ao interstício: 10/09/2017 a 09/09/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 12.772 de 
28/12/2012 e Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 10/09/2019, de acordo com a LEI Nº 13.325 de 29 de JULHO 
DE 2016, revogadas as disposições em contrário. Processo nº 
23102.004544/2019-16 
 
Nº 1826, de 22.11.19 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) CASSIANO FELIPPE GONÇALVES DE 
ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 1557239 – Adjunto A Nível 1, 
para Professor Adjunto A Nível 2, referente ao interstício: 09/02/2017 
a 08/02/2019, com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei       
nº 12.772 de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão 
vigência a partir de 09/02/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 
de julho de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo 
nº 23102.004007/2019-76). 
 
Nº 1827, de 25.11.19 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado do servidor MARCO AURELIO CORRÊA MARTINS, ocupante 
do cargo de Professor Adjunto, CPF nº 677.782.916-49, matrícula 
Siape nº 1279029, no período de 10 a 14 de novembro de 2019, 
incluindo trânsito, para participar do III Colóquio de Pesquisa em 
Filosofia da UFSC, em Florianópolis/ SC. Art. 2º Os efeitos desta 
Portaria retroagem a 10 de novembro de 2019, quando iniciou o 
afastamento. (Processo nº 23102.006597/2019-71). 
 
Nº 1828, de 25.11.19 – Art. 1° Concede Progressão por Mérito aos 
servidores do Hospital Universitário Gaffreé e Guinle (HUGG) 
constantes do quadro anexo, tendo como base a Lei n° 11.091,           
de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.825, de 29.06.2006 e 
Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2° Os efeitos financeiros vigoram a 
partir das respectivas datas informadas no anexo desta Portaria. 
(Processo nº 23.102.001483/2019-35). 
 
Nº 1829 , de 25.11.19 – Conceder Licença para Capacitação no 
período de 02 de dezembro de 2019 a 29 de fevereiro de 2020, 
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totalizando 90 dias, referente ao quinquênio de 26/01/2010                        
a 24/01/2015, à servidora WAILENE REJAN DE SÁ CARVALHO, 
matrícula SIAPE n° 1752228, CPF 083.776977-93, ocupante do cargo 
de Assistente Social, lotada na PRAE, para realizar o curso online 
sobre Educação Inclusiva na instituição Potestatem, Tecnologia, 
Serviços e Educação (Educamundo), de acordo com o estabelecido 
no art. 87, da lei 8.112/90. (Processo nº 23102.006869/2019-33). 
 
Nº 1830, de 25.11.19 – Autoriza o afastamento com ônus limitado do 
servidor MARCOS LUIZ CAVALCANTI DE MIRANDA, ocupante           
do cargo de Professor Associado, CPF nº 906.883.337-53, matrícula 
Siape nº 01087938, no período de 02 de janeiro a 31 de dezembro        
de 2020, incluindo trânsito, para realização de Estágio de                   
Pós-Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Ciência da 
Informação da UFF, em Niterói/ RJ. (Processo nº 23102.005669/2019-
63). 
 
Nº 1831, de 25.11.19 – Retifica em parte a Portaria n° 1773, de 13 de 
novembro de 2019, que trata do afastamento para cursar Mestrado 
da servidora VIVIANE NEVES QUINTANILHA ABDALLA, ocupante do 
cargo de Psicóloga, matrícula SIAPE nº 1154709, CPF nº 095.402.227-
02. Onde se lê: “de 16 de dezembro de 2019 a 29 de fevereiro de 
2020”, Leia-se: “de 16 de dezembro de 2019 a 31 de março de 2020”. 
(Processo nº 23102.005293/2019-97). 
 
Nº 1832, de 25.11.19 – Autoriza o afastamento com ônus limitado do 
servidor DOMINGOS SÁVIO FERREIRA DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo de Professor Associado, CPF nº 844.494.627-34, matrícula 
Siape nº 0398905, no período de 01 de março a 01 de dezembro           
de 2020, incluindo trânsito, para realização de Pós-Doutorado no 
Programa de Pós-Graduação em Artes Cênicas da Universidade de 
Brasília (UNB), em Brasília, DF. (Processo nº 23102.005770/2019-14). 
 
Nº 1833, de 26.11.19 – Art. 1º Autoriza a prorrogação do afastamento 
com ônus limitado da servidora AVELINA ADDOR, ocupante do 
cargo de Professor Adjunto, CPF nº 504.796.447-72, matrícula Siape 
nº 397710, no período de 01 de agosto de 2019 a 31 de janeiro               
de 2020, incluindo trânsito, para finalizar o Curso de Doutorado em 
História Comparada na Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio 
de Janeiro/RJ. Art. 2º Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de 
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agosto de 2019, quando iniciou o afastamento. (Processo nº 
23102.005295/2018-03). 
 
Nº 1834, de 26.11.19 – Coloca em exercício a servidora KARLA 
MARIA ARAGÃO DA COSTA, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, CPF n°199.619.603-00, matrícula SIAPE nº 0398525, 
na Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação, a contar      
de 25/10/2019. (Processo nº 23102.006360/2019-91). 
  
Nº 1835, de 26.11.19 – Coloca em exercício a servidora BIANCA 
LACERDA DE LIMA, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, CPF n°099.660.627-00, matrícula SIAPE nº2394773, 
no Setor de Formação Permanente – SFP/DAFFP/DDP/PROGEPE, a 
contar de 25/10/2019. (Processo nº 23102.006359/2019-66). 
  
Nº 1836, de 26.11.19 – Colocar em exercício o servidor MARCOS 
ANISES ALBERNAZ GOMES, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, CPF n°398.284.177-15, matrícula SIAPE nº0398761, 
na Diretoria de Orçamento/PROPLAN, a contar de 21/08/2019.  
(Processo nº 23102.005616/2019-42). 
 
Nº 1837, de 26.11.19 – Art. 1º Altera o Incentivo à Qualificação de 10% 
para 25% da servidora MARCIA CRISTINA CAMPOS COELHO, 
matrícula nº 2057948, ocupante do cargo de Copeiro, Nível de 
Classificação B, Padrão de vencimento 16, lotada na Divisão                
de Nutrição do HUGG, tendo em vista a apresentação do Diploma do 
Curso de Graduação em Administração e tendo como base a Lei         
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824,             
de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325,                   
de 29/7/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 14/10/2019. 
(Processo nº 23102.006965/2019-81). 
 
Nº 1838, de 26.11.19 –  Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
52% para 75% da servidora FABIANA DOS SANTOS CAROLINO 
FIRMO PEREIRA, matrícula nº 2057948, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 10, 
lotada no Serviço de Pacientes Externos do HUGG, tendo em vista a 
apresentação da Declaração e Ata do Curso de Doutorado em 
Neurologia e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, de 29/7/2016. Art. 2º - Os efeitos 
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financeiros retroagem a 13/11/2019. (Processo nº 23102.005380/2015-
11). 
 
Nº 1839, de 26.11.19 – Art. 1º Altera o Incentivo à Qualificação de 30% 
para 52% do servidor EMANUEL PEREIRA DOS SANTOS,       
matrícula nº 2057948, ocupante do cargo de Enfermeiro, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 3, lotado na Divisão de 
Enfermagem do HUGG, tendo em vista a apresentação da Declaração 
e da Ata do Curso de Mestrado em Enfermagem e tendo como base 
a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824, 
de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, de 
29/7/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 11/11/2019. 
(Processo nº 23102.004375/2015-91). 
 
Nº 1840, de 26.11.19 – Art. 1º Altera o Incentivo à Qualificação de 30% 
para 52% da servidora JENIFFER LOPES RODRIGUES DA SILVA, 
matrícula nº 2057948, ocupante do cargo de Enfermeiro, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 2, lotada no Serviço de 
Pacientes Externos do HUGG, tendo em vista a apresentação da 
Declaração do Curso de Mestrado em Enfermagem e tendo como 
base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto         
nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, 
de 29/7/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 23/10/2019. 
(Processo nº 23102.003067/2017-18). 
 
Nº 1841, de 26.11.19 – Art. 1º Altera o Incentivo à Qualificação de 30% 
para 52% da servidora DAIANE DE FREITAS ALMEIDA, matrícula        
nº 2057948, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 1, lotada no Serviço                  
de Clínica Médica A do HUGG, tendo em vista a apresentação da 
Declaração e do Histórico Escolar do Curso de Mestrado em Saúde 
Coletiva e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, de 29/7/2016. Art. 2º Os efeitos 
financeiros retroagem a 23/10/2019. (Processo nº 23102.003302/2019-
13). 
 
Nº 1842, de 26.11.19 – Art. 1º Concede Incentivo à Qualificação de 
25% ao servidor MARCELO EDUARDO AZEVEDO DE SOUZA, 
matrícula nº 1558756, ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, 
Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 9, lotado no Serviço 
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de Radiologia do HUGG, tendo em vista a apresentação do Diploma 
do Curso de Pedagogia e tendo como base a Lei nº 11.091,                     
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/6/2006, a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, de 29/7/2016. Art. 2º Os 
efeitos financeiros retroagem a 24/10/2019. (Processo nº 
23102.006596/2019-27). 
  
Nº 1843, de 26.11.19 – Art. 1º Concede Incentivo à Qualificação de 
30% à servidora VANESSA MONTEIRO DIAS, matrícula nº 1531849, 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Nível de 
Classificação D, Padrão de vencimento 1, lotada na Divisão de 
Enfermagem do HUGG, tendo em vista a apresentação do Certificado 
do Curso de Especialização em Estética e Cosmetologia e tendo 
como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei       
nº 13.325, de 29/7/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem             
a 04/11/2019. (Processo nº 23102.006966/2019-26). 
 
Nº 1844, de 26.11.19 – Art. 1º Concede Incentivo à Qualificação de 
20% à servidora SHEILA MARIA CUSTODIA ARTUR BERNARDES, 
matrícula nº 398425, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
Nível de Classificação C, Padrão de vencimento 16, lotada no Serviço 
do Centro Cirúrgico do HUGG, tendo em vista a apresentação do 
Diploma do Curso de Técnico em Enfermagem e tendo como base a 
Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824,     
de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325,                      
de 29/7/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 05/11/2019. 
(Processo nº 23102.006969/2019-60). 
 
Nº 1845, de 26.11.19 – Art. 1º Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora ALEXANDRA 
PERREIRA DA SILVA, matrícula nº 1441454, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, Nível de Classificação C, Padrão de 
vencimento 2, lotada no Serviço do Centro Cirúrgico do HUGG, em 
vista da conclusão do curso Central de Material e Esterilização e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012 e a Lei nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 13/11/2019. (Processo nº 23102.006970/2019-94). 
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Nº 1846, de 26.11.19 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV à servidora FLAVIA WILLI 
SARMENTO, matrícula nº 1368630, ocupante do cargo de 
Farmacêutico, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 11, 
lotada no Serviço de Farmácia do HUGG, em vista da conclusão do 
curso Ciclo 1 do Programa de Atualização em Ciências 
Farmacêuticas: da Assitência Farmacêutica à Farmácia Clínica e 
tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012 e a Lei nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 21/11/2019. (Processo nº 23102.003879/2011-60). 
 
Nº 1847, de 26.11.19 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III ao servidor FRANCISCO DA 
SILVA MEDRO JUNIOR, matrícula nº 2246458, ocupante do cargo       
de Técnico de Laboratório, Nível de Classificação D, Padrão de 
vencimento 3, lotado no Serviço de Patologia Clínica do HUGG, em 
vista da conclusão do curso Microbiologia     e tendo como base a 
Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto                         
nº 5824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772,                      
de 28/12/2012 e a Lei nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 17/10/2019. (Processo nº 23102.00246/2017-20). 
 
Nº 1848, de 26.11.19 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III à servidora ANA CRISTINA 
COSTA DA MATA QUINTANILHA, matrícula nº 2247937, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível de Classificação C, Padrão 
de vencimento 3, lotada na Divisão de Enfermagem do HUGG, em 
vista da conclusão do curso Saúde da Criança e a Saúde da Família     
e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada 
pelo Decreto nº 5824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei                
nº 12.772, de 28/12/2012 e a Lei nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos 
financeiros retroagem a 22/10/2019. (Processo nº 23102.002602/2017-
03). 
 
Nº 1849, de 26.11.19 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora FRANCISCA 
LORENA DE MELO LIBERATO, matrícula nº 2405435, ocupante do 
cargo de Médico, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 2, 
lotada no Serviço de Anestesiologia do HUGG, em vista da 
conclusão dos cursos Gestão Estratégica com Foco na 
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Administração Pública; Conhecendo o Novo Acordo Ortográfico; 
Ética e Administração Pública; Excelência no Atendimento e tendo 
como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012 e a Lei nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 23/10/2019. (Processo nº 23102.006553/2019-41). 
 
Nº 1850, de 26.11.19 – Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III à servidora LUISA              
FONTES STAIB, matrícula nº 1650911, ocupante do cargo de            
Bibliotecário-Documentalista, Nível de Classificação E, Padrão           
de vencimento 8, lotada na Biblioteca Setorial da Escola de  
Medicina, em vista da conclusão dos cursos Redação Oficial e 
Escrita na Esfera Administrativa da Universidade; Introdução                 
à Libras; Elaboração de Plano de Dados Normas ABNT - Informação 
e Documentação: para pesquisadores, equipes editoriais e 
bibliotecários e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5824/2006, Portaria Ministerial              
nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e a Lei nº 13325/2016.             
Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 05/11/2019. (Processo nº 
23102.006160/2019-38). 
 
Nº 1851, de 26.11.19 – Art. 1º Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível I para o Nível II à servidora YARA DE LIMA 
ARAUJO, matrícula nº 3012667, ocupante do cargo de Analista de 
Tecnologia da Informação, Nível de Classificação E, Padrão de 
vencimento 2, lotada  na DTIC, em vista da conclusão dos cursos 
Estatística Básica Aplicada; Introdução ao Orçamento Público; 
eMAG Desenvolvedor; Introdução à Gestão de Projetos; Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI! USAR e tendo como base a Lei              
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824/2006, 
Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e a Lei      
nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 12/11/2019. 
(Processo nº 23102.006967/2019-71). 
 
Nº 1852, de 26.11.19 –  Art. 1º  Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível II para o Nível III ao servidor ALVARO COSTA 
JUNIOR, matrícula nº 1912781, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 4, 
lotado na Escola de Serviço Social - CCH, em vista da conclusão dos 
cursos Práticas de Sustentabilidade; Administração Estratégica  e 
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tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5824/2006, Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012 e a Lei nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros 
retroagem a 05//11/2019. (Processo nº 23102.006534/2016-72). 
 
Nº 1853, de 26.11.19 – Art. 1º Concede Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível III para o Nível IV ao servidor BRUNO 
CARDOSO WANDERLEY, matrícula nº 2221700, ocupante do cargo 
de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Padrão de 
vencimento 4, lotado no Departamento de Serviço Social - CCH, em 
vista da conclusão dos cursos Cidadania Fiscal: Uma Receita para o 
Brasil; Gestão Estratégica de Pessoas e Planos de Carreira; Acesso 
à Informção; Macroeconomia; Educação em Direitos Humanos; 
Promoção e Defesa dos Direitos LGBT e tendo como base a Lei           
nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824/2006, 
Portaria Ministerial nº 09/2006, Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e a Lei      
nº 13325/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 07/11/2019. 
(Processo nº 23102.005914/2016-90). 
 
Nº 1854, de 26.11.19 –  Art. 1º Altera o Incentivo à Qualificação de 
25% para 52% da servidora VANESSA BATISTA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 2057948, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 7, 
lotada na Diretoria de Orçamento - PROPLAN, tendo em vista a 
apresentação da Declaração e da Ata do Curso de Mestrado 
Profissional em Biblioteconomia e tendo como base a Lei nº 11.091, 
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, de 29/7/2016. Art. 2º Os 
efeitos financeiros retroagem a 06/11/2019. (Processo nº 
23102.002855/2015-17). 
 
Nº 1855, de 26.11.19 –  Art. 1º Altera o Incentivo à Qualificação de 
25% para 30% da servidora ELIUDE DA SILVA LIMA, matrícula              
nº 1944891, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 
Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 6, lotada na Diretoria 
de Pós-Graduação, tendo em vista a apresentação do Certificado do 
Curso de Especialização em Advocacia Tributária e tendo como base 
a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824, 
de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325,                   
de 29/7/2016. Art. 2º Os efeitos financeiros retroagem a 14/11/2019. 
(Processo nº 23102.005719/2017-41). 
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Nº 1856, de 26.11.19 – Art. 1º Concede Promoção ao Professor (a) 
RODOLFO CARDOSO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE                                
nº 398459 – Associado Classe D Nível 4, para Professor Titular, 
referente ao Interstício: 03/08/2017 a 02/08/2019, com base no     
Artigo 13, Inciso 2º - alínea IV, da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir                            
de 03/08/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016. 
Revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006771/2019-86). 
 
Nº 1857, de 26.11.19 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) ANDREA MARTELLO, matrícula SIAPE                                   
nº 2144666 – Adjunto Classe C Nível 1, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 2, referente ao interstício: 20/08/2017 a 19/08/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                  
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 20/08/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho        
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006867/2019-44). 
 
Nº 1858, de 26.11.19 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) CLAUDIA ALESSANDRA FORTES AIUB, matrícula 
SIAPE nº 2866037 – Adjunto Classe C Nível 3, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 4, referente ao interstício: 19/10/2015 a 18/10/2017, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 19/10/2017, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho      
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006003/2019-22).  
 
Nº 1859, de 26.11.19 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) RICARDO SALZTRAGER, matrícula SIAPE                             
nº 1740337 – Associado Classe D Nível 1, para Professor Associado 
Classe D Nível 2, referente ao interstício: 24/11/2017 a 23/11/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 24/11/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho      



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

36 

 

de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006329/2019-50). 
 
Nº 1860, de 26.11.19 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) ALEXANDRE MAGNO TEIXEIRA DE CARVALHO, 
matrícula SIAPE nº 1677479 – Associado Classe D Nível 1,                 
para Professor Associado Classe D Nível 2, referente ao       
interstício: 25/11/2017 a 24/11/2019, com base no Artigo 12,           
Inciso 2º- alínea I e II da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e               
Resolução- UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os efeitos financeiros 
para fins de Progressão Docente terão vigência a partir                            
de 25/11/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho de 2016, 
revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006025/2019-92). 
 
Nº 1861, de 26.11.19 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) ADRIANA LEMOS PEREIRA, matrícula SIAPE                    
nº 1068616 – Associado Classe D Nível 2, para Professor Associado 
Classe D Nível 3, referente ao interstício: 16/08/2017 a 15/08/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                  
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 16/08/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho    
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006782/2019-66). 
 
Nº 1862, de 27.11.19 – Art. 1º Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio Probatório, 
da servidora PATRICIA QUARESMA MARQUES SOARES, Matrícula 
Siape Nº 1941747, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração desta Universidade, conforme estabelecido no    
Artigo 41, da Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como         
no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 09/05/2012.  
 
Nº 1863, de 27.11.19 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado do servidor MARCOS LUIZ CAVALCANTI DE MIRANDA, 
ocupante do cargo de Professor Associado, CPF nº 906.883.337-53, 
matrícula Siape nº 1087938, no período de 21 a 23 de outubro                 
de 2019, incluindo trânsito, para participar do XX Encontro Nacional 
de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciência da Informação e 
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Biblioteconomia, em Florianópolis/ SC. Art. 2º Os efeitos desta 
Portaria retroagem a 21 de outubro de 2019, quando iniciou o 
afastamento. (Processo nº 23102.006420/2019-75). 
 
Nº 1864, de 27.11.19 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado do servidor MARCOS LUIZ CAVALCANTI DE MIRANDA, 
ocupante do cargo de Professor Associado, CPF nº 906.883.337-53, 
matrícula Siape nº 1087938, no período de 16 a 18 de outubro               
de 2019, incluindo trânsito, para participar da Reunião da Diretoria 
do Conselho Federal de Biblioteconomia, em Brasília/ DF. Art. 2º Os 
efeitos desta Portaria retroagem a 16 de outubro de 2019, quando 
iniciou o afastamento. (Processo nº 23102.006410/2019-30). 
 
Nº 1865, de 27.11.19 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado do servidor MARCOS LUIZ CAVALCANTI DE MIRANDA, 
ocupante do cargo de Professor Associado, CPF nº 906.883.337-53, 
matrícula Siape nº 1087938, no dia 24 de outubro de 2019, para 
participar da Reunião da Comissão Nacional de Justiça, em     
Brasília, DF. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 24 de 
outubro de 2019, quando ocorreu o afastamento. (Processo nº 
23102.006414/2019-18). 
 
Nº 1866, de 27.11.19 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado da servidora GLENDA CRISTINA VALIM DE MELO, ocupante 
do cargo de Professor Adjunto, CPF nº 200.593.808-45, matrícula 
Siape nº 2230529, no período de 17 a 22 de outubro de 2019, 
incluindo trânsito, para participar da Comissãode Organização do III 
Colóquio Raça e Interseccionalidades, em Franca/ SP. Art. 2º Os 
efeitos desta Portaria retroagem a 17 de outubro de 2019, quando 
iniciou o afastamento. (Processo nº 23102.006331/2019-29). 
 
Nº 1867, de 27.11.19 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado da servidora GLENDA CRISTINA VALIM DE MELO, ocupante 
do cargo de Professor Adjunto, CPF nº 200.593.808-45, matrícula 
Siape nº 2230529, no período de 06 a 14 de novembro de 2019, 
incluindo trânsito, para participar da Comissão de Organização do III 
Colóquio Raça e Interseccionalidades, em Franca/ SP. Art. 2º Os 
efeitos desta Portaria retroagem a 06 de novembro de 2019, quando 
iniciou o afastamento. (Processo nº 23102.006335/2019-15). 
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Nº 1868, de 27.11.19 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado da servidora HELENA CUNHA DE UZEDA, ocupante do 
cargo de Professor Associado, CPF nº 009.927.647-00, matrícula 
Siape nº 1554831, no período de 21 a 25 de outubro de 2019, 
incluindo trânsito, para participar do XX ENANCIB, em    
Florianópolis/ SC. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 21 de 
outubro de 2019, quando iniciou o afastamento. (Processo nº 
23102.006285/2019-68). 
 
Nº 1869, de 27.11.19 – Art. 1° Concede Progressão por Mérito 
referente ao mês de dezembro de 2019 aos servidores constantes do 
quadro anexo, tendo como base a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, 
regulamentada pelo Decreto n° 5.825, de 29.06.2006 e Lei nº 11.784, 
de 22.09.2008. Art. 2° Os efeitos financeiros vigoram a partir das 
respectivas datas informadas no Anexo desta Portaria. (Processo n° 
23102.000149/2018-83). 
 
Nº 1870, de 27.11.19 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado da servidora GRAZIELE RIBEIRO BITENCOURT, ocupante 
do cargo de Enfermeira, CPF nº 111.175.277-00, matrícula SIAPE        
nº 1786985, no período de 11 a 14 de novembro de 2019, para 
participar do 71º Congresso Brasileiro de Enfermagem (CBEN), em 
Manaus/ AM. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 11 de 
novembro de 2019, quando iniciou o afastamento. (Processo nº 
23102.006751/2019-13). 
 
Nº 1871, de 27.11.19 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado da servidora ANA CRISTINA COMANDULLI DA CUNHA, 
ocupante do cargo de TAE, CPF nº 533.407.287-04, matrícula SIAPE 
nº 758976, no período de 04 a 09 de novembro de 2019, para 
participar do Congresso Brasileiro de Literatura Portuguesa, em 
Belém, PA. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 04 de 
novembro de 2019, quando iniciou o afastamento. (Processo nº 
23102.006728/2019-11). 
 
Nº 1872, de 27.11.19 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado da servidora ANDREZA JUCA GUIMARÃES, ocupante do 
cargo de Médica, CPF nº 077.605.987-42, matrícula SIAPE nº 1329665, 
no período de 06 a 09 de novembro de 2019, para participar                   
do Congresso Brasileiro de Hematologia (HEMO), em Rio de     
Janeiro - RJ. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 06                    
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de novembro de 2019, quando iniciou o afastamento. (Processo nº 
23102.006739/2019-09). 
 
Nº 1873, de 27.11.19 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado da servidora ANA CRISTINA COMANDULLI DA CUNHA, 
ocupante do cargo de TAE, CPF nº 533.407.287-04, matrícula SIAPE 
nº 758976, no período de 30 a 31 de outubro de 2019, para participar 
do 6º encontro de Oitocentistas, em Rio de Janeiro - RJ. Art. 2º Os 
efeitos desta portaria retroagem a 30 de outubro de 2019, quando 
iniciou o afastamento. (Processo nº 23102.006732/2019-89). 
 
Nº 1874, de 27.11.19 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado da servidora LILIANA GLANZMANN VALLEJO, ocupante do 
cargo de Jornalista, CPF nº 958.378.686-15, matrícula SIAPE                  
nº 1154910, no período de 21 a 25 de outubro de 2019, para participar 
do Encontro Nacional de Pesquisa em Ciência da Informação            
(XX ENANCIB), em Florianópolis/ SC. Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 21 de outubro de 2019, quando iniciou o afastamento. 
(Processo nº 23102.006775/2019-64). 
 
Nº 1875, de 27.11.19 – Art. 1º Autoriza o afastamento com ônus 
limitado da servidora SIMONE DE OLIVEIRA CASTRO ALVES DO 
NASCIMENTO, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, CPF 
nº 014.122.987-05, matrícula SIAPE nº 2423717, no período de 11 a 14 
de novembro de 2019, para participaer do Congresso Brasileiro dos 
Conselhos de Enfermagem (22º CBCENF), em Foz do Iguaçu - PR. 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 11de novembro de 2019, 
quando iniciou o afastamento. (Processo nº 23102.006767/2019-18). 
 
Nº 1876, de 28.11.19 – Nomeia PRISCILA VIEIRA PEREIRA, habilitada 
em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado através do 
Edital n.º 55, de 06.10.2016, publicado no DOU n.º 196, de 11.10.2016, 
no cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, nível D-I, padrão 01, 
em regime de 40 horas semanais, em vaga decorrente da 
aposentadoria de Agnaldo Mello de Souza, ocorrida em 19.03.2019 e 
publicada no DOU da mesma data. (Processo nº 23102000613/2017-
51). 
 
Nº 1877, de 28.11.19 – Nomeia FÁBIO DE SOUZA, habilitado em 
Concurso Público de Provas e Títulos, homologado através da 
Resolução CONSEPE nº 5.206/2019, tornada pública através do 
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Edital nº 63, de 08 de outubro de 2019, publicado no DOU nº 197,        
de 10.10.2019, no cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, 
classe Adjunto A, nível 1, em regime de 40 horas semanais, em vaga 
decorrente do falecimento de Maria do Carmo Valente de Crasto, 
ocorrido em 23.09.2018 e publicado no DOU de 25.10.2018. (Processo 
nº 23102.005572/2019-51). 
  
Nº 1878, de 28.11.19 – Nomeia MARCELA ANJOS MARTINS, 
habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
através da Resolução CONSEPE n.º 5.190/2019, tornada pública 
através do Edital nº 60, de 26.09.2019, publicado no DOU nº 188,         
de 27.09.2019, no cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, 
classe Adjunto A, nível 1, em regime de dedicação exclusiva, em 
vaga decorrente da aposentadoria de Carlos Alberto Lacerda Pinto, 
ocorrida em 16.08.2018 e publicada no DOU da mesma data. 
(Processo nº 23102.004698/2019-16). 
 
Nº 1879, de 28.11.19 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) MARIA JOSÉ CARDOSO LEMOS, matrícula SIAPE          
nº 1954957 – Adjunto Classe C Nível 3, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 4, referente ao interstício: 13/07/2016 a 12/07/2018, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 13/07/2018, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho     
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006760/2019-04). 
 
Nº 1880, de 28.11.19 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) GUILHERME BERNSTEIN SEIXAS, matrícula SIAPE       
nº 1476297 – Adjunto Classe C Nível 3, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 4, referente ao interstício: 18/07/2011 a 17/07/2013, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                  
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 01/08/2016, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho     
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo                                        
nº 23102.006834/2019-02). 
 
Nº 1881, de 28.11.19 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) JULIA VASCONCELOS STUDART, matrícula SIAPE       
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nº 2073584 – Adjunto Classe C Nível 1, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 2, referente ao interstício: 01/11/2017 a 31/10/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                  
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014.  Art. 2º Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 01/11/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho     
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006759/2019-71). 
 
Nº 1882, de 28.11.19 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) SEAN WOLFGAND MATSUI SIQUEIRA, matrícula 
SIAPE nº 1514154 – Associado Classe D Nível 3, para Professor 
Associado Classe D Nível 4, referente ao interstício: 28/11/2017             
a 27/11/2019, com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei        
nº 12.772 de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. 
Art. 2º Os efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão 
vigência a partir de 28/11/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 
de julho de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo 
nº 23102.006661/2019-14). 
 
Nº 1883, de 28.11.19 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) RAFAELA DE SOUZA RIBEIRO, matrícula SIAPE              
nº 1930528 – Assistente Classe B Nível 1, para Professor Assistente 
Classe B Nível 2, referente ao interstício: 19/09/2016 a 18/09/2018, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772                 
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a 
partir de 19/09/2018, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho     
de 2016. Revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.006848/2019-18). 
 
Nº 1884, de 29.11.19 – Retifica o Art. 1º da Portaria nº 1642 de 10 de 
outubro de 2018, que concede Progressão Funcional ao Professor 
(a) JULIO CESAR TOLENTINO JUNIOR, matrícula SIAPE nº 2324466. 
Onde se lê: “Art. 1º Conceder Promoção ao Professor (a) JULIO 
CESAR TOLENTINO JUNIOR, matrícula SIAPE nº 232466 – Assistente 
Classe B nível 2, para Professor Adjunto Classe C Nível 1, referente 
ao interstício: 14/03/2015 a 13/03/2017”. Leia-se: “Art. 1º Conceder 
Promoção ao Professor (a) JULIO CESAR TOLENTINO JUNIOR, 
matrícula SIAPE nº 2324466 – Assistente Classe B nível 2,                  
para Professor Adjunto Classe C Nível 1, referente ao             
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interstício: 14/03/2015 a 13/03/2017”. (Processo nº                              
23102. 003182/2019-46). 
 

* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Informações/SBAP/DAB/2019 – Concessão do abono de 
Permanência dos servidores WANIA CHRISTINA RIBEIRO 
TERROSO, RONALDO GRECHI PACHECO, ANTONIA BARBOSA 
PINCANO, LUIZ EDUARDO MARQUES DA SILVA, EDUARDO 
HENRIQUE DA SILVA FREITAS, MARCELO DOS SANTOS, ARLENE 
REGINA MORONE e JOSE ALVIMAR FERREIRA. 
 

 Anexo das Resoluções nºs 5.234, 5.235, 2.240, 5.243 e 5.244/2019. 
 

 Anexo das Portarias PROGEPE nº s 1.828 e 1.869/2019. 
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Anexo da Resolução nº 5.234/2019 
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Anexo da Resolução nº 5.240/2019 
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Anexo da Resolução nº 5.243/2019 
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Anexo da Resolução nº 5.244/2019 

 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

107 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

108 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

109 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

110 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

111 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

112 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

113 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

114 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

115 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

116 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

117 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

118 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

119 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

120 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

121 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

122 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

123 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

124 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

125 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

126 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

127 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

128 

 

 
 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

129 

 

 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

130 

 

 



Boletim UNIRIO nº 22, de 29 de novembro de 2019. 

131 

 

 


